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ATO Nº 0742/2024, de 31 de março de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502/90, de 

20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo comissionado “Secretario 

Legislativo”, do Gabinete do Vereador PABLO FARAH, a partir de 31.03.2024.  

 

NÍVEL 01 

BRUNA BECHARA MENDES 

 

NÍVEL 04 

INGRID LORRANE RIBEIRO DA SILVA 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0743/2024, de 31 de março de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, a pedido, nos termos dos Arts. 43, I e 44, da Lei nº 7.502/90, de 

20.12.90, CARLOS ALBERTO RIBEIRO JUNIOR, ocupante do cargo comissionado 

“Secretario Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador PAULO QUEIROZ, a partir 

de 31.03.2024.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0744/2024, de 31 de março de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, a pedido, nos termos dos Arts. 43, I e 44, da Lei nº 7.502/90, de 

20.12.90, HELLEN GLAUCIA CASTELO BRANCO BARROS, ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador TULIO NEVES, 

a partir de 31.03.2024.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

M E S A  D I R E T OR A 

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – REDE 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – PSDB 

 JOSIAS DA SILVA HIGINO  

4º Vice-Presidente - PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – CIDADANIA 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário - MDB 

VEREADORES  

 

BANCADA MDB 

 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   

PAULO ALBERTO SANTOS DE QUEIROZ (Paulo Queiroz) 

RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás) 

FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama) 

RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA PSOL    

 

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

SILVIA LETÍCIA D OLIVIERA DA LUZ 

 

BANCADA PSD 

 

JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues) 

TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves)                                      

 

BANCADA PT 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

  

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

  

BANCADA REDE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

 

BANCADA PODEMOS 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante) 

 

BANCADA PV 

MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PSB 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA 

 

 BANCADA PP 

EDUARDA DE NAZARÉ PENA GRAIM (Eduarda Bonanza) 
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RESOLUÇÃO Nº 022, de 12 de junho de 2024. 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador PABLO FARAH, e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedido ao Senhor Vereador PABLO FARAH, de acordo com 

o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 – 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 12.06.2024, 01 (UM) dia de Licença 

Parlamentar, no dia 06.05 do corrente ano, conforme Processo nº 861/2024.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 

seus efeitos a 06.05.2024 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 12 de junho de 2024. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 
------------------------------------- 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 023, de 12 de junho de 2024. 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador AMAURY DA APPD, e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador AMAURY DA APPD, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei 

Orgânica do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 

16.12.92 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando 

deliberação plenária na Sessão Ordinária do dia 12.06.2024, 02 (DOIS) dias de 

Licença Parlamentar, no período do dia 12.06 e 13.06 do corrente ano, conforme 

Processo nº 886/2024.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 12 de junho de 2024. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 024, de 12 de junho de 2024. 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador JOSIAS HIGINO, e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

Art.1º.  Ficam concedidos ao Senhor Vereador JOSIAS HIGINO, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 – 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 12.06.2024, 11 (ONZE) dias de Licença 

Parlamentar, no período de 17.06 à 27.06 do corrente ano, conforme Processo nº 

954/2024.  

 

Art.2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 12 de junho de 2024. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

 RESOLUÇÃO Nº 025, de 12 de junho de 2024. 

    

Concede Licença Saúde ao Senhor Vereador RENAN NORMANDO e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador RENAN NORMANDO, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “a” e art. 65 “caput” da Lei 

Orgânica do Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 

16.12.92 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando 

deliberação da Mesa Diretora na Sessão Ordinária do dia 06.03.2024, na forma do art. 

146, alínea “a” § 1º da Resolução nº 15, de 16.12.92, e art. 5º da Resolução nº 044, de 

04.05.2004, 10 (DEZ) dias de Licença saúde, no período de 12 a 21.06 do corrente 

ano, conforme Processo nº 951/2024.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 12 de junho de 2024. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------- 

  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 026, de 12 de junho de 2024. 

    

Concede Licença Saúde ao Senhor Vereador PAULO QUEIROZ e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador PAULO QUEIROZ, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “a” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação da 

Mesa Diretora na Sessão Ordinária do dia 06.03.2024, na forma do art. 146, alínea 

“a” § 1º da Resolução nº 15, de 16.12.92, e art. 5º da Resolução nº 044, de 

04.05.2004, 10 (DEZ) dias de Licença saúde, no período de 12 a 21.06 do corrente 

ano, conforme Processo nº 953/2024.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 12 de junho de 2024. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------- 
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ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 4ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA. 

No décimo terceiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 

quatro, às catorze horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém – CMB, sob a 

presidência da vereadora Enfermeira Nazaré Lima. Inicialmente foi feita a chamada 

nominal dos vereadores presentes. Em seguida, a presidente abriu a sessão. Iniciado 

o Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Gizelle Freitas 

protestou contra a aprovação no dia anterior, na Câmara Federal, do Projeto de Lei 

nº 1904/2024 (PL 1904/24), em um tempo recorde de 24 segundos, sem discussão 

alguma e sem ter sido sequer informado pelo presidente Arthur Lira de que estava 

em pauta. O PL 1904/24 provocou protestos na sociedade, sobretudo dos 

movimentos de mulheres e das organizações em defesa da vida, sendo chamado de 

PL da Gravidez Infantil, notificou. Segundo estudos e estatísticas, indicou, a 

maioria absoluta dos casos de estupro de crianças e adolescentes acontece dentro 

dos lares, perpetrados por parentes ou pessoas próximas. No Brasil, em 2023, houve 

um aumento de 14,9% nos casos de estupro e 75% das vítimas são meninas de até 

13 anos de idade, informou, e o PL1904/24 determina a não interrupção da gravidez 

a partir da 22ª semana de gestação, mesmo em casos de estupro. A legislação atual 

permite a interrupção da gravidez em três casos – se o nascituro for anencéfalo, 

quando há risco de morte para a gestante e se a gravidez é resultante de estupro – 

mas a maioria dos membros do Congresso Nacional são pessoas retrógradas, têm 

orientação fundamentalista e buscam promover retrocessos em todas as áreas, 

afirmou. Fernando Carneiro disse ainda não ter entendido a lógica que sustenta o 

PL 1904/24, pois ele pune as vítimas. Contou conhecer jovens de 13 e 14 anos que 

foram estupradas, questionando se elas deverão manter a gestação até o final, caso 

engravidem. Citou o caso recente, amplamente divulgado na imprensa, do pai que 

estuprou a filha adolescente em coma na UTI de um hospital, classificando-o como 

uma monstruosidade. Supôs então que se o pai tivesse engravidado a filha: quando 

ela despertasse seria obrigada a ter um filho do próprio pai, fruto de um estupro 

sofrido durante o estado comatoso. Se uma mulher estiver grávida havendo o risco 

de morrer se mantiver a gestação, não poderá interrompê-la e será obrigada a ter a 

criança, colocando em risco sua vida e a vida da criança, pois a nova lei estabelece 

que se abortar poderá ser condenada a até vinte anos de cadeia. Os casos previstos 

em lei para a interrupção da gravidez foram estabelecidos em 1940 e a aprovação 

do PL1904/24 é um enorme retrocesso, pontuou. Considerou ser também um 

grande retrocesso a Proposta de Emenda à Constituição nº 45/2023 (PEC das 

Drogas) que criminaliza o porte de qualquer quantidade de substância entorpecente 

ilícita, igualando traficantes e usuários. Noticiou que Arthur Lira, presidente da 

Câmara Federal, também aprovou o regime de urgência para um projeto 

estabelecendo que a Mesa Diretora daquela casa legislativa tenha o poder de afastar 

um deputado federal sem que a Comissão de Ética tenha chegado a uma resolução a 

respeito. Avaliou que o Congresso Nacional não está em sintonia com o nosso 

tempo e dá passos para trás em relação a conquistas já estabelecidas. Defendeu que 

este parlamento posicione-se contrariamente a tal disposição, sendo esse o objeto de 

um requerimento apresentado conjuntamente pela bancada do PSOL. Tratou depois 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2025, historiando ter 

apresentado, em anos anteriores, emendas para garantir o realinhamento do salário-

base do funcionalismo municipal ao salário mínimo nacional. Alegou haver 

disposição da Mesa Diretora e que está sendo criado um consenso nesta Casa para, 

neste ano, aprovar a emenda à LDO com esse teor, conclamando seus pares a 

também assiná-la. Comentou posteriormente haver muitas reivindicações dos 

servidores municipais de revisão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – 

PCCR nos órgãos onde ele existe e a sua implantação naqueles onde inexiste. Findo 

este pronunciamento, assumiu a presidência da Mesa o vereador John Wayne. Fábio 

Souza disse preocupar-se com a liberação do aborto, mesmo nos casos previstos em 

lei, devido à falta de estrutura das unidades públicas de saúde. Opinou que as 

clínicas tornar-se-ão verdadeiros açougues se a interrupção da gravidez estiver 

legalmente respaldada, supondo que não haverá controle quanto à qualidade do 

procedimento. Em relação à criminalização do porte de drogas, reconheceu que a 

população negra é a mais punida no país.  Alegou, porém, que não vivemos um 

apartheid, pois não ocorreu historicamente a segregação racial com a determinação 

dos espaços permitidos aos negros em nosso país. O Congresso Nacional 

atualmente age mais em função dos benefícios que pode obter do Executivo Federal 

do que para atender às demandas e necessidades da sociedade brasileira, julgou. No 

ano anterior, memorou, quase 70 bilhões de reais em emendas foram repassados 

pelo governo federal aos parlamentares do Centrão para manter a governabilidade. 

Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. Pela 

liderança do PSOL, Enfermeira Nazaré Lima aludiu ao livro O Conto da Aia, de 

Margaret Atwood, que retrata uma sociedade distópica, em um futuro próximo, 

onde as mulheres sofrem misoginia, sendo impedidas de trabalhar, de ter conta 

bancária e não podem ter filhos livremente. Expôs tratar-se de uma distopia futura, 

mas que na verdade mostra o passado, pois no passado vivia-se assim e mulheres 

eram queimadas em fogueiras, acusadas de bruxaria. Neste dia, temos a notícia da 

aprovação do PL 1904/24, fazendo a legislação retroceder a 1940, reiterou. As 

mulheres são muito vulneráveis, desde a tenra infância, ocorrendo estupros em 

qualquer idade, até mesmo de bebês e de pessoas em coma, constatou, geralmente 

praticados por pessoas da família ou muito próximas. O PL 1904/24 estabelece que 

se a mulher estuprada praticar o aborto após a 22ª semana de gestação poderá ser 

condenada a até 20 anos de prisão, mas o estuprador tem pena máxima de 10 anos 

de reclusão, comparou. Trata-se de uma sociedade que não gosta de mulheres, pois 

as isola e violenta, excluindo-as da cidadania plena, arguiu. A bancada do PSOL 

neste parlamento solicitará que esta Casa manifeste Moção de Repúdio à aprovação 

do PL 1904/24, cientificou, convocando os movimentos sociais a participar de 

manifestação contra o projeto, julgando-o um ataque aos direitos humanos. Pela 

liderança do MDB, Bieco alegou que o problema do lixo continua a existir em 

Belém, pois a empresa Ciclus Amazônia ainda não conseguiu ajustar-se à função 

que deve cumprir em nossa cidade. Criticou o desempenho da secretária municipal 

de Saneamento, Ivanise Gasparim, avaliando-a como a pior integrante do 

secretariado de Edmilson Rodrigues. A CMB foi sempre parceira da Prefeitura 

Municipal de Belém - PMB, aprovando todos os pedidos de empréstimos feitos 

pelo Executivo Municipal para fazer a gestão da cidade, atestou. Infelizmente, 

lamentou, as periferias permanecem abandonadas, sem investimentos da PMB, que, 

por outro lado, coloca asfalto sobre asfalto nas áreas centrais da capital. Em aparte, 

manifestou-se o vereador Miguel Rodrigues. Pela liderança do PSD, Josias Higino 

agradeceu ao governo estadual a assinatura da ordem de serviço para a 

macrodrenagem do Canal da Caraparu, no Bairro do Guamá. A PMB colocou então 

várias placas anunciando obras naquela área, reportou, manifestando a esperança de 

que elas realmente aconteçam. Exprimiu sempre ter lutado por melhorias na região 

e hoje a PMB está reformando a Rua Augusto Correa e há placas anunciando obras 

na Travessa Jolie, na Passagem Rossi, na Travessa 25 de Junho e na Passagem 

Adriano. Externou sua alegria ao testemunhar essas mudanças em benefício da 

população. Na Travessa 25 de Junho, ao perceber que a empresa colocaria uma 

tubulação de pequeno diâmetro, procurou a secretária Ivanise Gasparim, sendo bem 

recebido. Providências imediatas foram tomadas e a empresa trocou a tubulação por 

uma de diâmetro maior, igual a que está sendo colocada na Rua Augusto Correa, 

completou. Disse não se importar com a autoria das obras, se são da PMB ou do 

governo do estado, pois elas estão acontecendo em benefício do povo do Guamá. 

Recordou ter morado por vinte e cinco anos na Passagem Jolie e ali ninguém 

conseguia andar, transitar. Mandava então vídeos mostrando a situação ao 

governador Hélder Barbalho e este lhe garantiu que resolveria o problema. 

Parabenizou o vereador Bieco por lutar pela macrodrenagem do Canal da 

Mundurucus, que hoje está lindo, desejando ter brevemente alegria semelhante com 

a macrodrenagem do Canal da Caraparu. Em aparte, manifestou-se o vereador 

Bieco. Não havendo mais vereadores inscritos, o presidente John Wayne encerrou o 

Horário de Liderança. Foi feita então a chamada nominal dos vereadores presentes 

para a verificação de quórum. Não havendo quórum, aguardaram-se os dez minutos 

previstos regimentalmente para a realização de nova verificação. Decorrido este 

tempo, fez-se a nova chamada nominal. Permanecendo a falta de quórum, o 

presidente encerrou a sessão, às quinze horas e dois minutos. Estavam licenciados 

os vereadores Amaury da APPD, Paulo Queiroz e Renan Normando. Justificaram 

suas ausências os vereadores Allan Pombo, Bia Caminha, Blenda Quaresma, 

Émerson Sampaio, Fabrício Gama, Gleisson Oliveira, Igor Andrade, Lulu das 

Comunidades, Matheus Cavalcante, Mauro Freitas, Pastora Salete, Roni Gás, Túlio 

Neves, Wellington Magalhães e Neném Albuquerque. Estavam presentes os 

vereadores: Bieco, José Dinelly, Fábio Souza, Goleiro Vinícius, John Wayne e 

Pablo Farah, pelo MDB; Gizelle Freitas, Fernando Carneiro, Sílvia Letícia e 

Enfermeira Nazaré Lima, pelo PSOL; Josias Higino e Miguel Rodrigues, pelo PSD; 

Altair Brandão, pelo PT; Juá Belém e Augusto Santos, pelo Republicanos; Moa 

Moraes, pelo PV; Eduarda Bonanza, pelo PP. Eu, segundo-secretário, lavrei a 

presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da 

Câmara Municipal de Belém. Auditório João Batista, Assembleia Legislativa do 

Estado do Pará, dia 13 de junho de 2024.  

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 4ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA. 

No décimo nono dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

catorze horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém – CMB, sob a presidência do 

vereador John Wayne. Inicialmente foi feita a chamada nominal dos vereadores 

presentes. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o Horário do Expediente, 

pronunciaram-se os vereadores inscritos. Roni Gás comentou ter se reunido, na 

semana anterior, com a comunidade do Bairro Paracuri, Distrito de Icoaraci, tratando 

de várias demandas da população local, que levaria ao governo estadual. Tratou 

depois das dificuldades enfrentadas pelos moradores do conjunto Jardim Sideral, às 

margens do Canal do Ariri, causadas pela falta de manutenção das pontes da 

localidade. Recordou ter solicitado inúmeras vezes à Prefeitura Municipal de Belém - 

PMB a recuperação ou até a construção de novas pontes naquela região e, não sendo 

atendido, conseguiu recuperar duas delas, com a ajuda da comunidade. Entretanto, 

indicou, medidas urgentes são necessárias porque as pessoas podem morrer ao fazer 

uma travessia perigosa e os moradores solicitam, ao menos, que a PMB forneça o 

material para fazerem por sua própria conta as reformas. Anunciou que enviaria 

novamente ofícios à PMB solicitando a reconstrução das pontes e gostaria de receber 

uma resposta, pois, caso fosse negativa, tomaria outras providências, inclusive bancar 

as obras de recuperação. Contou solicitar à gestão municipal, há mais de um ano, seis 

tubos de 1000 mm (um metro de diâmetro) para acabar com os alagamentos na Rua 

Olímpia e na Rua Val de Cans, no Bairro da Cabanagem, expondo que a própria 

comunidade se dispôs a colocá-los manualmente, mas recebeu como resposta que não 

havia recursos para fornecê-los. Pablo Farah solidarizou-se às cerca de 600 famílias 

que ocupavam irregularmente o Residencial Viver Pratinha e obedeceram à decisão 

da Justiça, desocupando os imóveis. Reportou que elas foram cadastradas pela PMB, 

mas não obtiveram qualquer garantia de que conseguirão uma moradia. Criticou o 

sistema adotado pela Secretaria Municipal de Habitação - Sehab para concessão das 

moradias às famílias, baseado em um sorteio que ninguém acompanha, postulando 

que pode haver um uso político dessa distribuição. Sugeriu que o documento oficial 

produzido a partir do cadastramento das famílias desalojadas seja utilizado, 

construindo-se outro condomínio dentro do Programa Minha Casa Minha Vida para 

atendê-las. Expressou ter realmente acreditado que elas poderiam ter mantido os 

imóveis, pedindo que mantenham a esperança, apesar de estarem despejadas e não 

terem uma perspectiva de futuro. Sílvia Letícia fez referência à mobilização dos 

servidores da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - Semas e do 

Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade - Ideflor-Bio, que há dez 

https://www.brasildefato.com.br/2023/08/02/criminalizacao-de-porte-de-drogas-para-consumo-e-inconstitucional
https://www.brasildefato.com.br/2023/08/02/criminalizacao-de-porte-de-drogas-para-consumo-e-inconstitucional
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anos lutam pelo estabelecimento do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – 

PCCR e para terem suas funções regulamentadas e valorizadas. A Semas e o Ideflor-

Bio são os órgãos responsáveis pela gestão ambiental no estado do Pará, trabalhando 

com a execução de políticas, planos, programas, projetos e ações relativas a essa 

pauta, explicitou, envolvendo aspectos como o licenciamento, a fiscalização, o 

monitoramento e a gestão florestal das unidades de conservação e a educação 

ambiental, a bioeconomia e o gerenciamento da reprodução dos animais, além do 

controle e da luta contra o desmatamento. Salientou que a Semas e o Ideflor-Bio são, 

portanto, órgãos muito importantes sediados na cidade onde ocorrerá um dos maiores 

debates mundiais sobre o meio ambiente, a COP 30, e é relevante discutir a 

valorização dos seus servidores. A defesa do plano de carreira dos servidores 

públicos deve ser pauta no Poder Legislativo nos níveis municipal e estadual, 

defendeu. No âmbito municipal, continuou, há emendas à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2025 (LDO 2025) visando à construção dos planos 

de carreira nas secretarias. Aludiu também à greve dos servidores do Departamento 

de Trânsito do Estado do Pará – Detran/PA reivindicando o estabelecimento do plano 

de carreira da categoria. Lamentou depois que a Secretaria Municipal de Educação - 

Semec tenha adiado, pela terceira vez, a reunião com o Sindicato dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras em Educação Pública do Pará - Sintepp para debater o plano de 

carreira dos servidores da Educação, expondo que a secretária municipal de 

Educação, Araceli Lemos, desde que assumiu jamais se sentou para discutir com o 

sindicato.  Em aparte, manifestou-se o vereador Pablo Farah. Encerrado o Horário do 

Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. Pelo partido Rede Sustentabilidade, 

Igor Andrade informou que 72 escolas municipais foram reformadas na gestão do 

prefeito Edmilson Rodrigues, que foi recentemente homenageado em Brasília, 

recebendo pela quarta vez o prêmio Prefeito Amigo da Criança. Anunciou depois que 

o programa municipal de regularização fundiária Terra da Gente, realizado pela 

Companhia de Desenvolvimento e Administração da Área Metropolitana de Belém -

 Codem, já entregou a documentação definitiva de posse dos imóveis a cerca de vinte 

mil famílias de nossa cidade. No setor de Saúde, a PMB promoveu o aumento de 124 

equipes do programa Estratégia Saúde da Família – ESF para 348 equipes, sendo 

cada equipe formada por dez agentes comunitários de saúde, um enfermeiro e um 

técnico de enfermagem, aditou. Divulgou a seguir o futuro lançamento pela PMB de 

um programa de saúde digital em Belém, com a realização de consultas médicas 

online, visando atender 500 mil pessoas em média. No setor de Habitação, 

prosseguiu, várias casas e apartamentos estão sendo construídos, em parceria com o 

Ministério das Cidades, sob o comando do ministro Jáder Filho. Além disso, 

continuou, várias praças estão sendo reformadas, sendo entregue à população a Praça 

do Jaú e estando quase prontas a Praça Batista Campos, a Praça Dom Alberto Ramos 

e a Praça Dom Mário Vilas Boas. A obra do Mercado de São Brás está avançada e é 

realizada de forma acelerada, com 75% do trabalho já concluído, estimou, enquanto a 

reforma do Complexo do Ver-o-Peso passou por alguns ajustes e tem 15% do total já 

feito. O serviço de coleta do lixo esta sendo realizado, mas a PMB deve atuar para 

coibir o descarte irregular de entulhos e de lixo doméstico, opinou. A Ciclus 

Amazônia, empresa responsável pela coleta e tratamento dos resíduos, pediu um 

prazo para normalizar a limpeza da cidade, que passou muito tempo com o serviço 

sendo feito de forma irregular, mas é necessária a colaboração da população para 

manter nossa capital limpa, enfatizou. No final deste mês, está prevista a entrada em 

circulação de 90 ônibus novos com ar condicionado e, até o final de julho vindouro, 

300 novos veículos entrarão no sistema de transporte público de Belém, notificou. 

Pelo Cidadania, Émerson Sampaio referiu que, na semana anterior, o prefeito 

Edmilson Rodrigues assinou uma ordem de serviço no valor de 136 milhões de reais 

para a efetivação do BRS (Bus Rapid Service) na Avenida Júlio César.  Reconheceu 

que qualquer obra é relevante para nossa cidade. Pediu, entretanto, que a PMB dê 

início à macrodrenagem da Bacia do Mata Fome, pois se trata de uma luta de mais de 

30 anos da população daquela área. Os recursos para esse empreendimento estão 

disponíveis, o projeto já foi aprovado no Senado Federal, mas até agora não foi 

assinada a ordem de serviço para a realização dessa obra tão importante, destacou, 

sobrelevando que ela atingirá cinco bairros de Belém, beneficiando mais de 150 mil 

pessoas. Fez notar que em nossa cidade as obras devem ser realizadas durante os seis 

meses do verão amazônico, pois a temporada de chuvas dificulta ou impede os 

trabalhos, e a PMB deveria iniciar logo a macrodrenagem daquela área. Caso isso não 

ocorra, a população da região passará mais um inverno sujeita aos alagamentos e 

inundações, frisou. Pela liderança do MDB, Roni Gás alegou que a PMB não 

reformou 72 escolas municipais, pois a grande maioria recebeu apenas pequenos 

reparos. Por outro lado, acentuou, muitas escolas estão sem aulas regulares devido à 

falta de professores. Convidou o prefeito Edmilson Rodrigues a visitar a Rua Paulo 

Fonteles, no Bairro da Cabanagem, na área do Conjunto Jardim Sideral para ver a 

carência do povo. Afirmou que os problemas somente são resolvidos quando os 

representantes do Executivo realmente entram em contato com a realidade vivida pela 

população. Por esse motivo, retomou, o governador Hélder Barbalho é o mais bem 

avaliado do Brasil, pois visita os 144 municípios paraenses, vê as necessidades do 

povo em cada lugar e age para atendê-las. Em aparte, manifestou-se o vereador Fábio 

Souza. Encerrado o Horário de Liderança, foi feita a chamada nominal dos 

vereadores presentes para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a 

Primeira Parte da Ordem do Dia. Foram então colocadas em votação e aprovadas por 

unanimidade as atas das sessões ordinárias 27ª e 28ª, sendo ambas do 1º Período da 4ª 

Sessão Legislativa da 19ª Legislatura. Fez-se posteriormente a leitura da matéria 

constante em pauta nesta parte da sessão e o presidente John Wayne pediu Questão 

de Ordem solicitando a dispensa da leitura e do interstício aos projetos 

correspondentes e que tais projetos passassem da pauta da 1ª Parte para a pauta da 2ª 

Parte da Ordem do Dia, sendo seus artigos votados em bloco e de forma simbólica. 

Posta em votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária por maioria, 

registrando-se o voto contrário do vereador Matheus Cavalcante. Procedeu-se 

posteriormente à leitura do requerimento do vereador Matheus Cavalcante solicitando 

a realização de uma sessão especial para discutir o Projeto de Lei Complementar nº 

12/2024, em trâmite na Câmara Federal, que dispõe sobre a relação de trabalho 

intermediado por empresas operadoras de aplicativos de transporte remunerado 

privado individual de passageiros em veículos automotores de quatro rodas e 

estabelece mecanismos de inclusão previdenciária e outros direitos para melhoria das 

condições de trabalho. Posto em votação, o requerimento foi aprovado por 

unanimidade. Passou-se depois à leitura do requerimento da vereadora Gizelle Freitas 

solicitando a realização de uma sessão especial pelo aniversário do Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA, a ser realizada ainda em junho corrente. Posto em 

votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Fez-se em seguida a leitura 

do requerimento do vereador Amaury da APPD solicitando a inserção nos Anais da 

Casa de matéria intitulada “Comissão aprova projeto que obriga hotéis a terem ao 

menos 20% de quartos acessíveis”, publicada no site Agência Câmara de Notícias. 

Posto em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Justificaram seus 

votos os vereadores Amaury da APPD, Miguel Rodrigues, Matheus Cavalcante, 

Allan Pombo, Fábio Souza, Roni Gás, Igor Andrade e Bieco. Encerrada a Primeira 

Parte, iniciou-se a Segunda Parte da Ordem do Dia. Entrou então em discussão única 

e votação, com dispensa de interstício, o projeto de lei que “Dispõe sobre a Criação 

do Comitê Gestor de Riscos e Desastres - CGRD do município de Belém”, constante 

no Processo nº 644/2024, de autoria da PMB. Na discussão, manifestaram-se os 

vereadores Fábio Souza, Mauro Freitas, Matheus Cavalcante, Gizelle Freitas e 

Miguel Rodrigues. O vereador Mauro Freitas pediu depois Questão de Ordem 

solicitando a dispensa da leitura do projeto, uma vez que todos os parlamentares 

haviam recebido cópias dele por e-mail. Posta em votação, esta solicitação foi 

aprovada pela plenária. Fez-se a seguir a leitura da emenda aditiva ao projeto, de 

autoria do vereador Fernando Carneiro. Fizeram encaminhamentos os vereadores 

Matheus Cavalcante e Miguel Rodrigues. Postos em seguida em votação, os artigos 

do projeto e a emenda foram aprovados por unanimidade, em bloco e de forma 

simbólica. O presidente declarou então aprovado o projeto de lei que “Dispõe sobre a 

Criação do Comitê Gestor de Riscos e Desastres - CGRD do município de Belém”, 

constante no Processo nº 644/2024. Justificaram seus votos os vereadores Roni Gás e 

Émerson Sampaio.  A seguir, entrou em discussão única e votação, com dispensa de 

interstício, o projeto de lei que “Altera a Lei Municipal nº 5.938, de 05 de novembro 

de 1986, vinculando o Conselho Municipal da Condição Feminina ao Gabinete do 

Prefeito e instituindo a Coordenadoria da Mulher de Belém”, constante no Processo 

nº 216/2024, de autoria da PMB. Na discussão, manifestou-se o vereador Matheus 

Cavalcante. O vereador Allan Pombo pediu depois Questão de Ordem solicitando a 

prorrogação da sessão para que o projeto pudesse ser discutido e votado ainda neste 

dia. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária. O vereador Mauro 

Freitas pediu em seguida Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura do 

projeto, uma vez que todos os parlamentares haviam recebidos cópias dele por e-

mail. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária. Manifestou-se 

posteriormente o vereador Miguel Rodrigues. Procedeu-se depois à leitura da emenda 

modificativa ao projeto, de autoria das vereadoras Gizelle Freitas e Sílvia Letícia. Fez 

o encaminhamento o vereador Matheus Cavalcante. Postos a seguir em votação, os 

artigos do projeto e a emenda foram aprovados por unanimidade, em bloco e de 

forma simbólica. O presidente declarou então aprovado o projeto de lei que “Altera a 

Lei Municipal nº 5.938, de 05 de novembro de 1986, vinculando o Conselho 

Municipal da Condição Feminina ao Gabinete do Prefeito e instituindo a 

Coordenadoria da Mulher de Belém”, constante no Processo nº 216/2024. 

Justificaram seus votos os vereadores Sílvia Letícia, Bieco, Allan Pombo e Matheus 

Cavalcante. Em seguida, o presidente John Wayne encerrou a sessão, às dezessete 

horas e um minuto. Estavam licenciados os vereadores Josias Higino, Paulo Queiroz 

e Renan Normando. Justificaram suas ausências os vereadores Augusto Santos, Bia 

Caminha, Fabrício Gama, Gleisson Oliveira, Juá Belém, Lulu das Comunidades e 

Túlio Neves. Estavam presentes os vereadores: Neném Albuquerque, Blenda 

Quaresma, Bieco, José Dinelly, Fábio Souza, Goleiro Vinícius, John Wayne, Pablo 

Farah, Roni Gás e Wellington Magalhães, pelo MDB; Gizelle Freitas, Fernando 

Carneiro, Sílvia Letícia e Enfermeira Nazaré Lima, pelo PSOL; Pastora Salete e 

Miguel Rodrigues, pelo PSD; Amaury da APPD e Altair Brandão, pelo PT; Mauro 

Freitas, pelo PSDB; Allan Pombo, pelo PDT; Émerson Sampaio, pelo Cidadania; 

Matheus Cavalcante, pelo Podemos; Igor Andrade, pelo Rede Sustentabilidade; Moa 

Moraes, pelo PV; Eduarda Bonanza, pelo PP. Eu, segundo-secretário, lavrei a 

presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara 

Municipal de Belém. Auditório João Batista, Assembleia Legislativa do Estado do 

Pará, dia 19 de junho de 2024.  

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 4ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA. 

No vigésimo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

catorze horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém – CMB, sob a presidência 

do vereador John Wayne. Inicialmente foi feita a chamada nominal dos vereadores 

presentes. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o Horário do 

Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Sílvia Letícia expressou estar 

feliz com a devolução, após mobilização da categoria, dos descontos nos salários de 

29 servidores da Saúde que fizeram greve por 16 dias em Belém, a primeira greve 

unificada do funcionalismo público municipal de nossa cidade. Aludiu depois à Lei 

de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2025 (LDO 2025) que será 

discutida e votada neste parlamento na semana seguinte, expressando a expectativa 

de que a pauta da greve unificada seja contemplada no orçamento, garantindo-se o 

realinhamento do salário-base do funcionalismo municipal ao salário mínimo 

nacional, a realização de concursos públicos e a efetivação dos planos de carreira 

nos diversos órgãos. Pablo Farah reconheceu ser necessário realinhar o salário-base 

do funcionalismo municipal de Belém ao salário mínimo nacional. Relatou 

posteriormente ter visitado recentemente Mosqueiro fazendo uma grande reunião 

com os moradores e ouvindo muitas queixas e solicitações. Defendeu que alguns 

dos novos ônibus, com ar condicionado, sejam destinados ao transporte público da 
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ilha, informando que atualmente apenas quatro ou cinco veículos servem à 

população do distrito. O povo de Mosqueiro demanda um melhor atendimento em 

saúde, a retomada da linha fluvial Belém – Mosqueiro e o reasfaltamento da 

rodovia BL 13, citou. Ao longo dos anos, comentou, diversos serviços foram 

retirados da ilha – como a agência do INSS e as agências bancárias – há 

precariedade no abastecimento de água, energia elétrica e sinal de internet e faltam 

saneamento e asfaltamento das vias. A LDO 2025 é uma oportunidade para levar 

melhorias ao distrito, apontou, destacando ser necessário também elaborar projetos 

para aumentar a arrecadação municipal. A esse respeito, comentou que muitos 

moradores das periferias de Belém querem pagar o IPTU, mas não têm o imóvel 

regularizado, ficando assim impossibilitados de fazê-lo. Roni Gás defendeu também 

o realinhamento do salário-base do funcionalismo municipal ao salário mínimo 

nacional, expondo haver empenho desta Casa no sentido de promover tal 

equiparação. O servidor público deve ser valorizado para que possa bem atender a 

população, ponderou, deve receber um salário digno e ter boas condições de 

trabalho, mas isso não ocorre em diversos órgãos e secretarias municipais de 

Belém. Este parlamento fez a sua parte para ajudar a Prefeitura Municipal de Belém 

– PMB a cuidar da cidade e realizar obras, mas empreendimentos como a reforma 

das feiras estão paralisados e os feirantes estão mal alojados, trabalhando em 

condições precárias. Apontou a precariedade do transporte público em Mosqueiro, 

devido à redução do número de veículos e o fim da linha fluvial para Belém. 

Elogiou a atuação do governador Hélder Barbalho, destacando seu cuidado e 

atenção com a cidade de Belém e com todo o Pará, sempre demonstrando 

compromisso com a população de nossa cidade. Encerrado o Horário do 

Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. Pelo Cidadania, Émerson Sampaio 

contou ter participado na manhã deste dia de uma ação social do governo estadual 

em Icoaraci, parte do Programa Por Todas Elas, acompanhando a vice-governadora 

Hana Ghassan. Notificou que também participaram do evento o deputado estadual 

Igor Normando e outros vereadores da CMB. Chamou atenção posteriormente para 

a inatividade da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de Belém – 

Semob, ressaltando que nossa capital tem um dos piores trânsitos do Brasil, mas 

não há fiscalização nas ruas e nenhuma tentativa de reordenação do fluxo de 

veículos. Desse modo, as vias tornaram-se pistas expressas para motociclistas e 

motoristas despreparados, que tomam conta dos acostamentos e das ciclofaixas da 

cidade, provocando acidentes diariamente. Destacou também a falta de abrigos nas 

paradas de ônibus, expondo as pessoas ao sol e à chuva, pedindo à Semob que adote 

ações emergenciais para mitigar esses problemas. Lamentou depois a saída de 

Deivison Gomes do comando da Secretaria Municipal de Urbanismo – Seurb, 

comentando ter sido ele o melhor secretário da atual gestão municipal. Pelo 

Podemos, Matheus Cavalcante fez a leitura do §3º do artigo 94 do Regimento 

Interno da CMB - estabelecendo que todos os requerimentos dos vereadores 

versando sobre qualquer assunto serão aceitos, sendo posteriormente submetidos à 

apreciação plenária - e do inciso VII do artigo 97 da mesma lei - determinando que 

dependerá de deliberação imediata do plenário o requerimento para convocação de 

secretários municipais a este parlamento. A convocação dos secretários municipais 

perante este Poder Legislativo é um instrumento de fiscalização da gestão 

municipal e do uso da máquina pública, uma das funções essenciais desta Casa, 

aclarou. A PMB não está trabalhando pelo povo em diversas áreas, alegou, 

denunciando a superlotação no HPSM Mário Pinotti no dia anterior, com pessoas 

sendo atendidas nos corredores, e a ineficiência da limpeza urbana, com o lixo 

voltando a se acumular nas ruas da cidade. A convocação da secretária municipal 

de Saneamento a esta Casa visa esclarecer não apenas os membros deste 

parlamento quanto às causas da falha na coleta dos resíduos, mas toda a população 

de Belém, pontuou. Fez notar que a reforma do Mercado de São Brás quase dobrou 

de valor, havendo inicialmente uma proposta de 54 milhões de reais da iniciativa 

privada para realizá-la e estando orçada agora em 104 milhões de reais, sob a 

responsabilidade da PMB. Considerou alto o custo de 26 milhões de reais para a 

construção do Boulevard da Gastronomia, descrevendo-o como uma simples 

calçada erguida sobre o asfalto com postes de metalon. Comparou depois que em 

Goiânia foram gastos recentemente 07 milhões de reais para fazer 07 quilômetros 

de BRS, mas em Belém, para fazer um trecho menor serão gastos 136 milhões de 

reais. Pediu o apoio de seus pares à aprovação de requerimentos convocando 

secretários municipais a esta Casa. Pela liderança do PSOL, Sílvia Letícia aludiu à 

demanda dos agentes de Vigilância Sanitária de equiparação salarial aos agentes 

comunitários de saúde (ACS) e agentes de combate às endemias (ACE) em nível 

municipal. Avaliou o trabalho desempenhado por eles como fundamental para a 

segurança em nossa cidade, alegando faltar o reconhecimento, por parte do poder 

público, da importância desses profissionais. Recordou que os membros desta Casa 

uniram forças anteriormente para garantir direitos aos ACS e ACE e previu que se 

unirão novamente, na discussão e votação da LDO 2025, para permitir o 

realinhamento do salário-base do funcionalismo municipal de Belém ao salário 

mínimo nacional, a realização de concursos públicos e o estabelecimento de Planos 

de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR para servidores de diversos órgãos 

municipais. Pediu então que este parlamento também apoie conjuntamente a 

demanda dos agentes da Vigilância Sanitária. Pela liderança do PT, Bia Caminha 

fez menção ao Encontro da Pré-Cúpula da Juventude do G20 (Youth 20, Y20), 

realizado em Belém recentemente, com a participação de jovens delegados de 29 

países, membros do G20 e da Pan-Amazônia. Foram dias intensos de discussão, 

constituindo uma amostra do que será a COP 30 no ano seguinte, postulou. Criticou 

depois o Projeto de Lei nº 1904/2024 (PL 1904/24), em trâmite na Câmara Federal, 

expondo que ele pune as mulheres estupradas com até o dobro da punição máxima 

prevista para os estupradores. Informou ter protocolado um requerimento 

solicitando que esta Casa manifeste Moção de Repúdio a essa iniciativa e divulgou 

a realização de um novo ato, na sexta-feira seguinte, para que Arthur Lira, 

presidente da Câmara dos Deputados, retire o projeto da pauta. Encerrado o Horário 

de Liderança, foi feita a chamada nominal dos vereadores presentes para a 

verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte da Ordem do 

Dia. A vereadora Blenda Quaresma solicitou então um minuto de silêncio em 

homenagem póstuma à senhora Charlinha, correligionária do MDB, falecida neste 

dia. Fez-se posteriormente um minuto de silêncio em atenção a esta solicitação. 

Finda a homenagem, foi feita leitura da matéria constante em pauta nesta parte da 

sessão e o vereador Mauro Freitas pediu Questão de Ordem solicitando a 

finalização da Primeira Parte da Ordem do Dia, passando-se diretamente para a 

Segunda Parte da Ordem do Dia, e que os projetos constantes na pauta da Primeira 

Parte passassem para a Pauta da Segunda Parte, dispensando-se a leitura e o 

interstício dos mesmos, sendo estes votados em bloco. Posta em votação, esta 

solicitação foi aprovada pela plenária por maioria, registrando-se o voto contrário 

do vereador Matheus Cavalcante. Em seguida, o presidente John Wayne leu ofício 

convocando os demais parlamentares a se reunir em sessões extraordinárias, em 

regime de tantas sessões quantas forem necessárias, a partir do dia 26/06/2024, a 

partir das 15 horas, no Auditório João Batista, na Assembleia Legislativa do Estado 

do Pará – Alepa, para discutir e votar o projeto de lei de autoria do Executivo 

Municipal que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 

Anual de 2025”, constante no Processo nº 680/2024. O vereador Matheus 

Cavalcante pediu depois Questão de Ordem solicitando que os projetos que não 

concedessem títulos ou honrarias ou não fossem de reconhecimento de Utilidade 

Pública fossem votados individualmente e de forma nominal. Posta em votação, 

esta solicitação foi rejeitada pela plenária por maioria. Iniciada a Segunda Parte da 

Ordem do Dia, entraram em discussão única e votação, com dispensa de interstício, 

os projetos de lei constantes nos seguintes processos: 130/2024, 133/2024, 06/2024, 

292/2024, 40/2024, 33/2024, 23/2024, 318/2024, 655/2024, 605/2024, 604/2024, 

658/2024, 659/2024, 298/2024, 573/2023, 2261/2023, 070/2023, 972/2023, 

662/2024, 1051/2023, 996/2024, 1011/2024, 760/2024, 755/2024, 758/2024, 

759/2024, 1010/2024, 754/2024, 132/2024, 933/2024, 925/2024, 916/2024, 

921/2024, 917/2024, 919/2024, 186/2024, 876/2024, 924/2024, 801/2024, 

756/2024, 757/2024, 765/2024, 764/2024, 929/2024, 2108/2023, 1006/2023, 

437/2024, 160/2024, 527/2024, 1924/2022, 242/2024, 1740/2022, 407/2023, 

1977/2023, 2240/2023, 960/2019, 1923/2022, 1069/2023, 1306/2023, 1843/2023, 

31/2024, 936/2020, 363/2023, 1093/2023, 1897/2023, 16/2024, 28/2024, 66/2024, 

110/2024, 121/2024, 335/2024 e 297/2024. Na discussão, manifestaram-se os 

vereadores Matheus Cavalcante, Pablo Farah e Mauro Freitas. Posteriormente, 

fizeram encaminhamentos os vereadores Miguel Rodrigues (com aparte do 

vereador Matheus Cavalcante), Gizelle Freitas, Matheus Cavalcante (pela 

Oposição, com aparte do vereador Miguel Rodrigues), Fábio Souza, Mauro Freitas, 

Émerson Sampaio e Allan Pombo. Postos depois em votação, os projetos foram 

aprovados em bloco e por unanimidade, exceção feita ao projeto constante no 

Processo nº 1010/2024, que foi aprovado por maioria, registrando-se o voto 

contrário do vereador Matheus Cavalcante. O presidente John Wayne declarou 

então aprovados os projetos constantes nos processos anteriormente expressos. 

Justificaram seus votos os vereadores: Sílvia Letícia, Allan Pombo, Miguel 

Rodrigues, Matheus Cavalcante, Igor Andrade e Mauro Freitas. Em seguida, o 

presidente encerrou a sessão, às dezesseis horas e vinte e três minutos. Estavam 

licenciados os vereadores Josias Higino, Paulo Queiroz e Renan Normando. 

Justificaram suas ausências os vereadores Altair Brandão, Augusto Santos, Bieco, 

Fabrício Gama, Fernando Carneiro, Gleisson Oliveira, Lulu das Comunidades, 

Neném Albuquerque e Wellington Magalhães. Estavam presentes os vereadores: 

Blenda Quaresma, José Dinelly, Fábio Souza, Goleiro Vinícius, John Wayne, Pablo 

Farah e Roni Gás, pelo MDB; Gizelle Freitas, Sílvia Letícia e Enfermeira Nazaré 

Lima, pelo PSOL; Túlio Neves, Pastora Salete e Miguel Rodrigues, pelo PSD; 

Amaury da APPD e Bia Caminha, pelo PT; Juá Belém, pelo Republicanos; Mauro 

Freitas, pelo PSDB; Allan Pombo, pelo PDT; Émerson Sampaio, pelo Cidadania; 

Matheus Cavalcante, pelo Podemos; Igor Andrade, pelo Rede Sustentabilidade; 

Moa Moraes, pelo PV; Eduarda Bonanza, pelo PP. Eu, segundo-secretário, lavrei a 

presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da 

Câmara Municipal de Belém. Auditório João Batista, Assembleia Legislativa do 

Estado do Pará, dia 20 de junho de 2024.  

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------ 

 

 

ATO Nº 0745/2024, de 31 de março de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”, do Gabinete do Vereador WELLINGTON 

MAGALHÃES, a partir de 31.03.2024.  

 

NÍVEL 01 

CAMILA REGINA BRANDÃO SANTOS 

ROMULO DE CARVALHO CHAVES 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 
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ATO Nº 773/2024, de 01 de abril de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, e da Resolução 

nº 131, de 28.11.90, MARILIA RODRIGUES SANTOS para exercer cargo em 

comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, subordinado à Diretoria Geral, a 

partir de 01.04.2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de abril de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 774/2024, de 01 de abril de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, e da Resolução 

nº 131, de 28.11.90, RENATA MUNIZ MORAES para exercer cargo em comissão 

“Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, subordinado ao Departamento 

Administrativo, a partir de 01.04.2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de abril de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 775/2024, de 01 de abril de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, e da Resolução 

nº 131, de 28.11.90, SALIM BECHARA RESQUE NETO para exercer cargo em 

comissão “Chefe de Divisão de Planejamento-CMB-DAS-200.4”, a partir de 

01.04.2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de abril de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 776/2024, de 01 de abril de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art. 111, 

da Lei nº7.502, de 20.12.90, 60 (SESSENTA) dias de licença prêmio ao servidor 

ARLEY DOS SANTOS BARRA, pertencente ao Grupo Nível Médio – Ref. C-P, 

durante o período de 01/04/2024 a 30/05/2024, correspondente ao 9º triênio 

(2012/2015) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no processo nº 630/22. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de abril de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 777/2024, de 01 de abril de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art. 111, 

da Lei nº7.502, de 20.12.90, 60 (SESSENTA) dias de licença prêmio ao servidor 

EDGAR RAGI GHAMMACHI, pertencente ao Grupo Nível Superior – Ref. C-

P, durante o período de 01/04/2024 a 30/05/2024, correspondente ao 8º triênio 

(2007/2010) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no processo nº 473/11. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de abril de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 778/2024, de 01 de abril de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 80, § 1º, Inciso III e Art. 81 da lei nº 

7.502, de20/12/90, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belém, sobre 

a concessão automática de Adicional por Tempo de Serviço, devido por triênios de 

efetivo exercício; 

RESOLVE: 

 

CONCEDER aos servidores deste Poder, pertencentes ao QUADRO 

EFETIVO, abaixo relacionados, gratificação adicional na base de 5% (cinco por 

cento), passando a perceber 15% (quinze por cento) de suas respectivas 

remunerações, a partir de ABRIL/2024. 

Nome do Servidor                                 Matricula     Grupo funcional/cargo 
 

ANTONIO ANGELO RODRIGUES DE VILHENA   1500022           GAU-REF. C 

EMANUELA LIMA DE SOUSA                             1500001           GAU-REF. C 

HELDER TAPAJOS JUSTO                                  1500015           GAT-REF. C 

MARCIVALDO RODRIGUES LIRA                    1500003           GAU-REF. C 

PAULO RENAN ALVARES DA SILVA              1500011           GAT-REF. C 

ROSANNE MESCOUTO DOS SANTOS              1500008           GAU-REF. B 

WILLKS RAIMUNDO HUMBERTO DE OSUZA 1500017         GAT-REF. C 

07 Servidores Listados 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de abril de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 778/2024, de 01 de abril de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 80, § 1º, Inciso V e Art. 81 da lei nº 

7.502, de20/12/90, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belém, sobre 

a concessão automática de Adicional por Tempo de Serviço, devido por triênios de 

efetivo exercício; 

RESOLVE: 

 

CONCEDER aos servidores deste Poder, pertencentes ao QUADRO 

EFETIVO, abaixo relacionados, gratificação adicional na base de 5% (cinco por 

cento), passando a perceber 25% (vinte e cinco por cento) de suas respectivas 

remunerações, a partir de ABRIL/2024. 
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Nome do Servidor                                 Matricula     Grupo funcional/cargo 

 

LEANDRO FERREIRA FONSECA                       1500018           GAT-REF. C 

RAFAEL DA SILVA LOBÃO                                 1500012           GAU-REF. C 

02 Servidores Listados 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de abril de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: 

 

Contrato administrativo nº 01/2024 

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021  

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

Contratada: P & C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Signatário pela CMB: John Wayne Holanda Parente 

Signatário pela Empresa: Celso Victor Castro Cavalcante 

Objeto: Locação de Veiculo  

Origem: Processo 053/04 – Dispensa de licitação nº 01/2024  

Prazo: 12 meses  

Valor Global: R$ 52.200,00 (Cinquenta e Dois mil e Duzentos Reais) 

Projeto Atividade: 2173 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇOES 

ADMINISTRATIVA. 

Natureza da Despesa:  33.90.39.00– Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 

Jurídica 

 Data da Assinatura: 25 de Março de 2024 

-------------------------------------- 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: 

 

Contrato administrativo nº 02/2024 

Fundamento Legal: Lei nº 8.666/91  

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

Contratada: MSS MÓVEIS CORPORATIVOS LTDA. 

Signatário pela CMB: John Wayne Holanda Parente 

Signatário pela Empresa: Marcelo Augusto Souza Santos 

Empresa: MSS Móveis Corporativos Ltda. 

CNPJ: 48.347.346/0001-97 

Objeto: Aquisição de mobiliário.  

Origem: Processo 646/2023, Ata de Registro de Preços nº 02/03 

Prazo: 12 meses  

Valor Global: R$ 160.599,60 (Cento e sessenta mil quinhentos e noventa e nove 

reais e sessenta centavos) 

Projeto Atividade: Projeto Atividade 2167 – Aquisição de Mobiliário e 

equipamento  

 

 Elemento de despesa  44.90.52.00 –  

 

 Data da Assinatura: 22 de março de 2024 

-------------------------------------- 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: 

 

Contrato administrativo nº 03/2024 

Fundamento Legal: Lei nº 8.666/91  

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

Contratada: LOCDESK locação de equipamento e soluções em informática ltda. 

Signatário pela CMB: John Wayne Holanda Parente 

Signatário pela Empresa: Alexandre Oliveira Santana 

Empresa: locdesk locação de equipamento e soluções em informática ltda. 

CNPJ: 17.811.328/0001-90 

Objeto: Locação de Sistema.  

Origem: Processo 631/2023, Ata de Registro de Preços nº 01/03 

Prazo: 12 meses  

Valor Global: R$ 617.471,28 (Seiscentos e dezessete mil quatrocentos e setenta e 

um real e vinte e oito centavos) 

Projeto Atividade: 2173 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇOES 

ADMINISTRATIVA. 

Natureza da Despesa:  33.90.39.00– Outros serviços de terceiro – Pessoa Jurídica 

 Data da Assinatura: 11 de abril de 2024 

------------------------------------- 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: 

 

Contrato administrativo nº 04/2024 

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021  

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

Contratada: C.P. SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Signatário pela CMB: John Wayne Holanda Parente 

Signatário pela Empresa: Jammerson Rafael Falcão de Carvalho 

Objeto: Aquisição de Água Mineral sem gás.  

Origem: Processo 093/04 – Dispensa de licitação nº 02/2024  

Prazo: 12 meses  

Valor Global: R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais) 

Projeto Atividade: 2173 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇOES 

ADMINISTRATIVA. 

Natureza da Despesa:  33.90.30.00 – Material de Consumo 

 Data da Assinatura: 23 de abril de 2024 

-------------------------------------- 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: 

 

Contrato administrativo nº 005/2024 

Fundamento Legal: Lei nº 7.892/2013  

Contratante: Câmara Municipal de Belém 

Contratada: IMPERADOR DAS MAQUINAS LTDA. 

Signatário pela CMB: John Wayne Holanda Parente 

Signatário pela Empresa: Maria do Carmo Figueiredo Haick 

Objeto: Fornecimento de Ar - condicionado (Splits)  

Origem: Adesão a Ata de Registro de Preços 009/2023 - CMA  

Prazo: 12 meses  

Valor Global do Contrato: R$ 75.219,00 (setenta e cinco mil duzentos e dezenove 

reais) 

Projeto Atividade: 2167 - AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E 

EQUIPAMENTOS PARA DAR SUPORTE AS ATIVIDADES DO PODER 

LEGISLATIVO. 

Natureza da Despesa:  44.90.52.00 –  EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE 

 Data da Assinatura: 12 de julho de 2024 

-------------------------------------- 

 

 

AVISO DE  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA  01/2024 

 

A Câmara Municipal de Belém, através de seu Agente de compras, leva ao 

conhecimento dos interessados a DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, para a contratação de Empresa especializada na 

LOCAÇÃO DE VEICULO. 

 

O Edital de dispensa está disponível por 03 (três) dias úteis e deve ser 

consultado e retirado pelo portal da CMB: www.cmb.pa.gov.br acessar a guia 

transparência e a aba licitações, caso haja indisponibilidade do site pode ser 

solicitado pelo e-mail: cpl@cmb.pa.gov.br duvidas  (91)98441-8052 

 

Belém, 18 de março de 2024. 

 

Agente de compras e contratações da CMB 

 

--------------------------------------  
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AVISO DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA  02/2024 

 

A Câmara Municipal de Belém, através de seu Agente de compras, leva ao 

conhecimento dos interessados a DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, para a contratação de Empresa especializada no 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS. 

 

O Edital de dispensa está disponível por 03 (três) dias úteis e deve ser 

consultado e retirado pelo portal da CMB: www.cmb.pa.gov.br acessar a guia 

transparência e a aba licitações, caso haja indisponibilidade do site pode ser 

solicitado pelo e-mail: cpl@cmb.pa.gov.br duvidas  (91)98441-8052 

 

Belém, 25 de março de 2024. 

 

Agente de compras e contratações da CMB 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

REAVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024  

 

A Câmara Municipal de Belém, através de seu Agente de compras, leva 

novamente ao conhecimento dos interessados a DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para a contratação de Empresa 

especializada no FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS. 

 

O Edital de dispensa está disponível por 03 (três) dias úteis e deve ser 

consultado e retirado pelo portal da CMB: www.cmb.pa.gov.br acessar a guia 

transparência e a aba licitações, caso haja indisponibilidade do site pode ser 

solicitado pelo e-mail: cpl@cmb.pa.gov.br duvidas (91)98441-8052 

  

Belém, 02 de abril de 2024. 

 

Agente de compras e contratações da CMB 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

AVISO DE  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA 03/2024 

 

A Câmara Municipal de Belém, através de seu Agente de compras, leva ao 

conhecimento dos interessados a DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de Empresa especializada no 

fornecimento de MATERIAL ODONTOLÓGICO. 

 

O Edital de dispensa está disponível por 03 (três) dias úteis e deve ser 

consultado e retirado pelo portal da CMB: www.cmb.pa.gov.br acessar a guia 

transparência e a aba licitações, caso haja indisponibilidade do site pode ser 

solicitado pelo e-mail: cpl@cmb.pa.gov.br duvidas (91)98441-8052 

 

Belém, 10 de abril de 2024. 

 

Agente de compras e contratações da CMB 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

AVISO DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA 04/2024 

 

A Câmara Municipal de Belém, através de seu Agente de compras, leva ao 

conhecimento dos interessados a DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de Empresa especializada no 

fornecimento de TONNER para impressora. 

 

O Edital de dispensa está disponível por 03 (três) dias úteis e deve ser 

consultado e retirado pelo portal da CMB: www.cmb.pa.gov.br acessar a guia 

transparência e a aba licitações, caso haja indisponibilidade do site pode ser 

solicitado pelo e-mail: cpl@cmb.pa.gov.br duvidas (91)98441-8052 

 

Belém, 06 de maio de 2024. 

 

Agente de compras e contratações da CMB 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

AVISO DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA 05/2024 

 

A Câmara Municipal de Belém, através de seu Agente de compras, leva ao 

conhecimento dos interessados a DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de Empresa especializada no 

fornecimento de Centrais de Ar condicionado – tipo Split. 

 

O Edital de dispensa simplificada estará disponível por 03 (três) dias úteis da 

data deste aviso de publicação e deve ser consultado e retirado pelo portal da CMB: 

www.cmb.pa.gov.br acessar a guia transparência e a aba licitações, caso haja 

indisponibilidade do site pode ser solicitado pelo e-mail: cpl@cmb.pa.gov.br 

duvidas (91)98441-8052 

 

Belém, 05 de junho de 2024. 

 

Agente de compras e contratações da CMB 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

AVISO DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA 06/2024 

 

A Câmara Municipal de Belém, através de seu Agente de compras, leva ao 

conhecimento dos interessados a DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de Empresa especializada no 

fornecimento de “GENEROS ALIMENTÍCIOS” 

 

O Edital de dispensa simplificada estará disponível por 03 (três) dias úteis da 

data deste aviso de publicação e deve ser consultado e retirado pelo portal da CMB: 

www.cmb.pa.gov.br acessar a guia transparência e a aba licitações, caso haja 

indisponibilidade do site pode ser solicitado pelo e-mail: cpl@cmb.pa.gov.br 

duvidas  (91)98441-8052 

 

Belém, 06 de junho de 2024. 

 

Agente de compras e contratações da CMB 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

AVISO DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA 07/2024 

 

A Câmara Municipal de Belém, através de seu Agente de compras, leva ao 

conhecimento dos interessados a DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de Empresa especializada no 

fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA. 

 

O Edital de dispensa está disponível por 03 (três) dias úteis e deve ser 

consultado e retirado pelo portal da CMB: www.cmb.pa.gov.br acessar a guia 

transparência e a aba licitações, caso haja indisponibilidade do site pode ser 

solicitado pelo e-mail: cpl@cmb.pa.gov.br duvidas (91)98441-8052 

 

Belém, 08 de julho de 2024. 

 

Agente de compras e contratações da CMB 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

AVISO DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA 09/2024 

 

A Câmara Municipal de Belém, atraves de seu Agente de compras, leva ao 

conhecimento dos interessados a DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de Empresa Especializada na 

Manuntenção Preventiva e Corretiva em elevador vertical de coluna. 

 

O Edital de dispensa está disponivel por 03 (três) dias úteis da data de sua 

publicação, deve ser consultado e retirado pelo portal da CMB: 

www.cmb.pa.gov.br acessar a guia transparência e a aba licitações, caso haja 

indisponibilidade do site pode ser solicitado pelo e-mail: cpl@cmb.pa.gov.br 

duvidas  (91)98441-8052 

 

Belém, 09 de julho de 2024. 

 

Agente de compras e contratações da CMB 

 

-------------------------------------- 

 


